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competentes, sem prejuízo da uniformização das estratégias através dos enunciados. Os Juízes, membros do NUCOF, agradeceram
a presença de todos e encerraram a Sessão. Nada mais tendo sido tratado, ___________________ Caroline Dantas Godeiro de
Araujo, Secretária, encerro a presente ata devidamente assinada pelos Magistrados integrantes do Núcleo de Combate às
Fraudes dos Juizados Especiais.

MARIANA TEIXEIRA LOPES
Juíza de Direito da 8ª Vara dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador

ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Juiz de Direito da 5ª Turma Recursal da Comarca de Salvador

AURELINO OTACÍLIO PEREIRA NETO
Juiz de Direito da 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de Salvador

ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO NÚCLEO DE COMBATE ÀS FRAUDES NO ÂMBITO DO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO ESTADO DA BAHIA (NUCOF)

Aos quatorze dias de outubro de dois mil e vinte e um, às 16h, reuniram-se, por videoconferência realizada pelo aplicativo LifeSize, a
Excelentíssima Juíza Coordenadora do Sistema dos Juizados Especiais, Dra. Fabiana Andréa de Almeida Oliveira Pellegrino, a
Excelentíssima Juíza de Direito, Dra. Mariana Teixeira Lopes, da 8ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais do Consumidor da
Comarca de Salvador, o Excelentíssimo Juiz de Direito, Dr. Rosalvo Augusto Vieira da Silva, da 5ª Turma Recursal da Comarca de
Salvador, e o Excelentíssimo Juiz de Direito Dr. Aurelino Otacílio Pereira Neto, da 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais Criminais
da Comarca de Salvador. A Juíza Coordenadora agradeceu aos presentes pelo comparecimento, dando início à reunião. Com relação
às notícias de indícios de fraudes encaminhadas, através dos TJ-ADM-2021/45898, TJ-ADM-2021/45899, TJ-ADM-2021/46050, TJ-
ADM-2021/45956, TJ-ADM-2021/45962, TJ-ADM-2021/45965, TJ-ADM-2021/45869, TJ-ADM-2021/45952, TJ-ADM-2021/45895, TJ-ADM-
2021/45893, foi deliberado o encaminhamento dos expedientes à Ordem dos Advogados do Brasil, para adoção das medidas cabíveis.
No que tange ao quanto noticiado nos TJ-ADM-2021/45968, TJ-ADM-2021/45925, TJ-ADM-2021/45947, TJ-ADM-2021/45949, TJ-ADM-
2021/45927, deliberou-se no sentido de encaminhar os expedientes à OAB, acaso haja reiteração de conduta supostamente afrontosa
ao Código de Ética da Ordem, bem como ao art. 80, inciso II, do Código de Processo Civil. No que diz respeito ao TJ-ADM-2021/45953,
foi deliberada a expedição de ofício à Magistrada/Remetente, solicitando mais elementos para uma melhor análise do quanto noticiado.
A Juíza Coordenadora dos Juizados Especiais, Excelentíssima Dra. Fabiana Andréa de Almeida Oliveira Pellegrino, agradeceu a
presença de todos e encerrou a Sessão. Nada mais tendo sido tratado, ___________________ Caroline Dantas Godeiro de Araujo,
Secretária, encerro a presente ata devidamente assinada pelos Magistrados integrantes do Núcleo de Combate às Fraudes dos
Juizados Especiais e pela Juíza Coordenadora do Sistema dos Juizados Especiais.

FABIANA ANDRÉA DE ALMEIDA OLIVEIRA PELLEGRINO
Juíza Coordenadora do Sistema dos Juizados Especiais

MARIANA TEIXEIRA LOPES
Juíza de Direito da 8ª Vara dos Juizados Especiais do Consumidor da Comarca de Salvador

ROSALVO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Juiz de Direito da 5ª Turma Recursal da Comarca de Salvador

AURELINO OTACÍLIO PEREIRA NETO
Juiz de Direito da 2ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais Criminais da Comarca de Salvador

TRIBUNAL PLENO

TRIBUNAL PLENO

EDITAL Nº 163/2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER aos senhores Desembargadores que, a partir da publicação deste Edital, até o dia 08 de novembro de 2021, às 18 horas,
por força do disposto no art. 17, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, acham-se abertas as inscrições para habilitação à
transferência para 1ª Câmara Cível, em razão da aposentadoria da Desembargadora Lícia de Castro Laranjeira Carvalho.

1 - Havendo mais de um Desembargador interessado, será transferido o mais antigo (art. 17 do RITJBA).

2 - O Desembargador realizará sua inscrição no sistema de habilitação eletrônica através do link: www.tjba.jus.br/ habilitação
eletrônica, com login e senha de acesso a rede.

SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 28 de outubro de 2021. Eu,                                             ,
Bela. Bianca Serra Araújo Henkes, Secretária Judiciária, subscrevi.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


